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SIGLAS E ACRÓNIMOS
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Nota  
prévia

1. 

O Programa Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável (PNPAS) foi criado em 2012 como 

um programa de saúde prioritário, através do Despacho n.º 404/2012, de 13 de janeiro, com o ho-

rizonte 2012-2016. Esta primeira fase do PNPAS sofreu uma extensão, 2017- 2020, no contexto do 

Plano Nacional de Saúde (PNS) – Extensão 2020, através do Despacho n.º 6401/2016, de 16 de maio. 

Concluída esta extensão, apresentam-se, neste documento, as novas linhas de orientação estraté-

gica do PNPAS, desenvolvidas no contexto do novo Plano Nacional de Saúde 2021-2030 e que se 

enquadram num dos marcos do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), no âmbito da Reforma 

dos Cuidados de Saúde Primários.

A promoção da alimentação saudável e a prevenção e controlo de todas as formas de malnutrição, 

em particular do excesso de peso e da obesidade, são uma prioridade de saúde a nível nacional, em 

consonância com as prioridades estratégicas da União Europeia e outras estratégias internacionais 

como as da Organização Mundial da Saúde (OMS).

O desenvolvimento das linhas de orientação estratégica do PNPAS 2022-2030 seguiu um processo 

baseado em evidência científica e nos modelos de planeamento estratégico em saúde. Foi, também, 

um processo participativo e colaborativo que promoveu o envolvimento de diferentes parceiros. 

Este processo incluiu 4 grandes etapas (Anexo A): 1) Analisar – Revisão da literatura científica e 

de documentos estratégicos da OMS, União Europeia e Organização para a Cooperação e Desen-

volvimento Económico (OCDE), bem como o diagnóstico da situação relativo ao excesso de peso 

e obesidade em Portugal, hábitos alimentares da população portuguesa e de outras formas de  
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NOTA PRÉVIA

malnutrição; 2) Avaliar – Avaliação do grau de implementação do PNPAS 2012-2020 (Healthy Food 

Environment Policy Index (Food-EPI Portugal), NOURISHING Framework: Portuguese Evaluation e Estu-

do de avaliação do grau de implementação do PNPAS 2012-2020); 3) Identificar e priorizar – Iden-

tificação e priorização de ações a implementar, oportunidades e desafios futuros para o PNPAS 

2022-2030 (workshops com peritos - Food-EPI Portugal) e; 4) Consolidar – Análise e consolidação da 

proposta para o PNPAS 2022-2030 (discussão sobre a adequação e aplicabilidade da proposta do 

PNPAS 2022-2030, em contexto de consulta pública). A proposta do PNPAS 2022-2030 seguiu ainda 

o Toolkit for developing a multisectoral action plan for noncommunicable diseases (1), um guia construído 

pela OMS para apoiar o desenvolvimento, implementação e avaliação de planos de ação multis-

sectoriais para a prevenção e controlo de doenças crónicas, com vista a alcançar as metas da OMS 

relativas às doenças crónicas e os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.

Nos últimos 10 anos, o PNPAS desenvolveu e implementou uma estratégia alimentar e nutricional 

focada em dois grandes pilares. Por um lado, trabalhou-se na modificação dos ambientes alimen-

tares, tornando-os promotores de uma alimentação saudável. Por outro, procurou-se, também, 

modificar comportamentos individuais, tornando os cidadãos mais capazes de fazerem escolhas 

alimentares saudáveis. Estes dois modelos de intervenção manter-se-ão como dois eixos nucleares 

do PNPAS. Porém, existem, agora, condições para se privilegiar um outro pilar centrado no reforço 

da ação ao nível dos serviços de saúde e da prestação de cuidados de saúde.

O foco do PNPAS tem sido a prevenção e, a este nível, os Cuidados de Saúde Primários (CSP) têm 

um papel fundamental, mas a magnitude do problema do excesso de peso, da obesidade e dos 

hábitos alimentares inadequados na população portuguesa obriga a uma intervenção imediata e 

mais abrangente sobre os serviços de saúde, assegurando mais respostas e de maior qualidade e 

capacitando para uma resposta integrada dos seus diferentes atores.

Para além deste novo nível de ação, o PNPAS 2022-2030 propõe-se também a definir uma nova 

estratégia para a transparência, prevenção e gestão de conflito de interesses, um plano de comu-

nicação estratégica, um novo modelo de governação e a robustecer os sistemas de vigilância, mo-

nitorização e avaliação para apoio às tomadas de decisão técnica, estratégica e política na área 

da alimentação e nutrição. A política para a prevenção e gestão de conflito de interesses e para a 

promoção da transparência é uma necessidade na medida em que ao longo dos últimos anos o 

PNPAS intensificou as intervenções sobre o sistema alimentar, com impacto nos operadores econó-

micos do setor alimentar, muitas vezes em parceria e articulação com os mesmos. Este modelo de 

articulação tem um grande potencial ao longo de toda a cadeia alimentar permitindo, por exemplo, 

a melhoria da qualidade nutricional dos alimentos disponíveis ao consumidor, mas exige a criação 

de um conjunto de mecanismos que permita salvaguardar o melhor interesse dos cidadãos e da 

sua saúde. O plano de comunicação estratégica é outra exigência dos tempos atuais e pretende re-

forçar uma necessidade, preocupação e prioridade já identificada pelo PNPAS desde a sua criação, 

em 2012. As rápidas e constantes transformações e evolução dos atuais modelos de comunicação, 

o crescimento da influência das redes sociais e os riscos decorrentes da desinformação em saúde 

vêm reforçar essa necessidade e a definição de uma nova estratégia de comunicação.
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Para garantir uma efetiva implementação do PNPAS será essencial definir um modelo de governa-

ção que permita um melhor alinhamento, articulação e integração entre os níveis nacional e sub-

nacional (regional e local). A descentralização de competências na área da educação e saúde e a 

confiança e proximidade entretanto criada junto dos diferentes parceiros a nível regional e local 

obriga o novo PNPAS a identificar novas ameaças e oportunidades para a promoção da alimentação 

saudável de uma forma integrada, através de um novo modelo organizacional.

Por último, importará robustecer os sistemas de vigilância, monitorização e avaliação de apoio à 

decisão técnica, estratégica e política na área da alimentação e nutrição. No contexto da pandemia 

COVID-19, mais do que nunca, torna-se imprescindível apostar nestes sistemas de recolha de infor-

mação de qualidade e de forma regular (pelo menos a cada 5 anos) sobre o consumo alimentar e 

estado nutricional da população. Só assim será possível observar e atuar de formar orientada para 

dar resposta aos principais problemas identificados e antecipar e repensar ações, decisões e políti-

cas em tempo útil.

A implementação do PNPAS 2022-2030 enfrentará um conjunto de desafios já bem identificados e 

caracterizados no PNS 2021-2030: 1) a recuperação social, económica e de saúde; 2) a crise climá-

tica; 3) a crise energética; 4) o agravamento das desigualdades sociais; 5) as sindemias e 6) a crise 

de valores e de confiança nas políticas e instituições públicas. A par dos desafios surgem também 

oportunidades que acompanharão a implementação do PNPAS durante o período 2022-2030, no-

meadamente: 1) o reforço das redes formais e informais de suporte social; 2) a transição climática 

e a possibilidade de interligar a promoção da alimentação saudável com modelos de consumo sus-

tentável; 3) a transição digital e a melhoria dos sistema de gestão e comunicação de informação e 4) 

a inovação, a cocriação e o trabalho de intensa colaboração com a comunidade científica nacional 

e internacional. 
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A alimentação inadequada é uma das principais causas evitáveis de doenças crónicas, perda de 

qualidade de vida e mortalidade prematura em Portugal. Estima-se que, nos próximos anos, a ali-

mentação inadequada possa ultrapassar o tabaco no ranking dos fatores de risco modificáveis que 

mais condicionam a carga da doença a nível nacional. 

Especificamente para a população portuguesa, de acordo com os dados mais recentes do Global 

Burden Disease (2019), a malnutrição em todas as suas formas (alimentação inadequada, ex-

cesso de peso e obesidade e desnutrição) é o principal fator de risco para a carga da doença 

no nosso país. Das diferentes formas de malnutrição são os hábitos alimentares inadequados e 

o excesso de peso (incluindo a obesidade) que estão entre os principais fatores de risco para carga 

da doença no nosso país. 

A CARGA DA DOENÇA ASSOCIADA  
À ALIMENTAÇÃO INADEQUADA  
EM PORTUGAL

Situação  
atual

2. 
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SITUAÇÃO ATUAL

A alimentação inadequada, enquanto uma das princi-

pais causas evitáveis das doenças crónicas não trans-

missíveis — nomeadamente da obesidade, doenças 

oncológicas, doenças cérebro-cardiovasculares e da dia-

betes mellitus tipo 2 — contribuiu para 7,3% dos DALYs 

(Disability-adjusted life years — anos de vida perdidos por 

incapacidade) e para 11,4% da mortalidade, no ano de 

2019. Relativamente aos hábitos alimentares, o elevado 

consumo de carne vermelha (72.791 DALYs; 2,2% do 

total), o baixo consumo de cereais integrais (61.301 

DALYs; 1,8% do total) e a elevada ingestão de sódio 

(26.073 DALYs; 0,8% do total), destacam-se como os 

principais fatores que contribuem para a perda de 

anos de vida saudável. Estes três fatores são responsá-

veis por cerca de 161.065 DALYs (Figura 1) (2, 3). 

Dados do último Inquérito Alimentar Nacional e de Ativi-

dade Física (IAN-AF) de 2015-2016 (4), mostram que:

•	 76% da população portuguesa apresenta uma in-

gestão de sódio acima do nível máximo tolerado, 

sendo o consumo médio diário de sal de 7,4 g;

•	 24,3% da população portuguesa apresenta um con-

sumo de açúcares livres superior a 10% do valor 

energético total, ou seja, superior ao valor máximo 

recomendado pela OMS, sendo esta percentagem  

superior nas crianças (40,7%) e nos adolescentes 

(48,7%); 

•	 56% da população portuguesa não atinge o con-

sumo recomendado de fruta e hortícolas (≥ 400 g/

dia), sendo a percentagem de inadequação particu-

larmente preocupante no grupo das crianças (72%) e 

dos adolescentes (78%); 

•	 42% dos adolescentes tem um consumo inadequa-

do de refrigerantes e/ou néctares (consumo diário 

O peso da 
alimentação 
inadequada 11,4%

mortalidade e
 

7,3% 
DALYs

13 275
mortes associadas 

à alimentação 
inadequada 

9 666 por doenças 
cardiovasculares

2 165 por doenças 
oncológicas

1 443 por diabetes e 
doenças renais

243 567
anos perdidos 

de vida por 
incapacidade 

associadas à 
alimentação 
inadequada 

149 739 por doenças 
cardiovasculares

52 851 por diabetes e 
doenças renais 

40 976 por doenças 
oncológicas

Figura 1. O peso da alimentação inadequada em Portugal.
Fonte: Global Burden Disease, 2019.
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≥ 220 g/dia). O consumo diário alcança, em média, os 

161 g/dia;

•	 os alimentos ultraprocessados contribuem para 

cerca de 24% da ingestão energética diária total 

e 29% do consumo alimentar total diário é prove-

niente de um conjunto de alimentos que não es-

tão incluídos na Roda dos Alimentos (bolos, doces, 

bolachas, snacks salgados, pizzas, refrigerantes, nécta-

res e bebidas alcoólicas) (Figura 2);

•	 o consumo semanal de carne processada é de em 

média 140 g, quando a recomendação da OMS 

aponta para que o seu consumo seja o mínimo 

possível (4-6).

Relativamente à ingestão de micronutrientes, o IAN-

-AF 2015-2016 aponta para um défice de ingestão em 

relação às necessidades médias de cálcio e folato (4). A 

evidência aponta ainda para a presença de deficiência 

de iodo em populações de risco em Portugal, nomea-

damente grávidas e lactantes (7-10) e crianças em idade 

escolar (11). 

Relativamente ao aleitamento materno, que apresen-

ta um efeito protector na obesidade infantil e na idade 

adulta, os dados do IAN-AF mostram que apenas 21,6% 

das crianças foram amamentadas em exclusivo com 

leite materno durante 6 meses ou mais (4).

O excesso de peso (incluindo a obesidade), que 

afeta mais de metade da população portuguesa, 

contribuiu em 2019 para cerca de 9% da mortalidade 

e 7,9% do total de DALYs (12-14). A obesidade, enquanto 

doença crónica e simultaneamente fator de risco para 

o desenvolvimento de outras doenças, atinge 28,7% 

Consumo 
alimentar

Inadequação 
no consumo 

alimentar

24%
dos portugueses 

têm uma ingestão 
de açúcares livres 
superior a 10% VET

41% nas crianças e 

49% nos adolescentes

77%
dos portugueses têm 
um consumo de sal 

superior a 5 g/dia

29%
é o contributo dos 

alimentos que não 
constam na Roda 

dos Alimentos

41%
dos adolescentes 

portugueses têm um 
consumo diário de 

refrigerantes

56%
dos portugueses 

têm um consumo 
de hortofrutícolas 

inferior a 400 g/dia

72% nas crianças e 

78% nos adolescentes

24%
é o contributo 

dos alimentos 
ultraprocessados 

para a ingestão 
energética diária total

Figura 2. Hábitos alimentares indequados da população portuguesa.
Fonte: IAN-AF, 2015-1016.
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da população adulta portuguesa (cerca de 2 mi-

lhões de pessoas), sendo que mais de metade da 

população apresenta excesso de peso (67,6%) (4, 15). 

Também a obesidade infantil atinge proporções eleva-

das. Dados de 2019 reportam que a prevalência de 

excesso de peso infantil estimada, onde se inclui a 

obesidade, foi de 29,6% - sendo que 12% das crian-

ças dos 6 aos 8 anos de idade viviam com obesidade.

No entanto, entre 2008 e 2019, Portugal conseguiu tra-

var o crescimento do excesso de peso (37,9% em 2008 

vs 29,6% em 2019) e da obesidade (15,3% em 2008 vs 

12,0% em 2019) infantil (Figura 3) (16).

Em Portugal, a prevalência das doenças crónicas po-

tencialmente associadas à alimentação inadequada é 

elevada, sendo um dos principais problemas de saúde 

pública, que representa cerca de 86% da carga total 

de doença (12-14). De acordo com os dados do Inquérito 

Nacional de Saúde com Exame Físico (INSEF), em 2015-

2016, na população adulta, a prevalência da diabetes 

mellitus tipo 2 era de aproximadamente 10% e a preva-

lência de hipertensão arterial era de 36% (15). Mais ainda, 

as doenças cardiovasculares representaram, em 2015, 

cerca de 29,7% de todas as mortes (13).

A obesidade e outras doenças crónicas potencialmente 

associadas à alimentação inadequada não afetam por 

igual todos os grupos da população. Dados disponíveis 

para a população portuguesa sugerem que a obesi-

dade, diabetes e hipertensão arterial afetam de forma 

desproporcionalmente maior as pessoas com maior 

vulnerabilidade socioeconómica (obesidade: 38,5% nos 

indivíduos com 4 ou menos anos de escolaridade vs 

13,2% nos indivíduos com 12 ou mais anos de escola-

ridade; diabetes: 12,2% nos indivíduos com 4 ou menos 

anos de escolaridade vs 6,4% nos indivíduos com 12 ou 

Excesso de peso 
e obesidade em 
Portugal

9% mortalidade e 

7,9% DALYs

≤ 4 anos 
escolaridade 

mais de

1 em 3
adultos 

≤ 12 anos 
escolaridade 

mais de

1 em 8
adultos 

1 em 3
crianças

5-9 anos

1 em 12
crianças
<5  anos

1 em 3
adolescentes

10-19 anos

2 em 3
adultos tem 
excesso de peso

1 em 4
adultos tem 

obesidade

Excesso de peso infantil

Obesidade

Figura 3. Excesso de peso e obesidade em Portugal.
Fonte: Global Burden Disease, 2019; IAN-AF, 2015-2016; COSI 2019; INSEF, 2015-2016.
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mais anos de escolaridade; e hipertensão arterial: 45,1% 

nos indivíduos com 4 ou menos anos de escolaridade 

vs 25,6% nos indivíduos com 12 ou mais anos de es-

colaridade) (Figura 3) (4, 15). As barreiras para o acesso a 

uma alimentação adequada podem, em parte, explicar 

estes resultados. Em 2015-2016, dados da coorte Epi-

DoC (amostra representativa da população portugue-

sa) demonstravam que cerca de 19,3% dos agregados 

familiares portugueses encontravam-se numa situação 

de insegurança alimentar, ou seja, numa situação em 

que se verificam dificuldades económicas no acesso aos 

alimentos (14,0% insegurança alimentar ligeira, 3,5% in-

segurança alimentar moderada e 1,8% insegurança ali-

mentar grave) (17).

Apesar de ainda serem necessários mais estudos para 

compreender de forma mais aprofundada o impacto 

da pandemia COVID-19 no consumo alimentar e estado 

nutricional da população portuguesa, existe já alguma 

evidência que sugere que a pandemia fez-se acompa-

nhar de desafios a vários níveis com potencial impacto 

negativo na alimentação e no estado nutricional da po-

pulação (18). 

A elevada prevalência de doenças crónicas apresenta 

também um impacto económico e social significativo, na 

medida em que o custo associado ao seu tratamento 

tem um elevado peso nas despesas em saúde e, por ou-

tro lado, estas doenças são também responsáveis por 

perdas importantes ao nível da produtividade (19) . De 

acordo com o relatório The Heavy Burden of Obesity – The 

Economics of Prevention da OCDE, em Portugal, 10% da 

despesa total da saúde (equivalente a 207 € per capita 

por ano) é utilizada para o tratamento de doenças re-

lacionadas com o excesso de peso, uma percentagem 

superior à média dos países da OCDE (8,4%), valor que 

representa 3% do Produto Interno Bruto (PIB). De acor-

do com o mesmo relatório, estima-se que, entre 2020 e 

2050, o excesso de peso e as doenças associadas pos-

sam vir a contribuir para uma diminuição da esperança 

média de vida em cerca de 2,2 anos (Figura 4) (20) . 

O atual contexto epidemiológico caracterizado por uma 

elevada prevalência de excesso de peso, obesidade e 

de outras doenças crónicas, potencialmente associadas 

à alimentação inadequada, reforçam a necessidade de 

dar continuidade e de intensificar a implementação de 

3% PIB =

Custo da 
obesidade

em Portugal

10% da despesa total da saúde 
é dedicado ao tratamento de doenças 
relacionadas com o excesso de peso

207 € per capita/ano 

Figura 4. Custos da obesidade em Portugal.
Fonte: OCDE,2019
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ações que permitam reduzir a carga da doença associa-

da aos hábitos alimentares inadequados e ao excesso 

de peso. A magnitude e gravidade do problema, bem 

como a complexidade inerente à implementação de so-

luções, exige que este conjunto de ações seja concerta-

do e enquadrado numa visão estratégica com definição 

de objetivos e metas a curto, médio e longo prazo, o que 

justifica a importância da existência de um programa na-

cional prioritário de saúde para a área da alimentação 

saudável, nutrição e obesidade.

Embora nos últimos anos se tenha registado uma me-

lhoria em alguns indicadores, nomeadamente no que 

diz respeito ao excesso de peso e obesidade infantil, e 

o PNPAS se tenha tornado num programa de referência 

a nível nacional e internacional ao longo da sua primei-

ra década de existência, as estimativas da OMS indicam 

que, até 2025, nenhum país de região europeia está em 

condições de alcançar a meta relativa ao não crescimen-

to da obesidade, sugerindo a necessidade de intensificar 

os esforços para implementar medidas de prevenção e 

controlo da obesidade e para a promoção da alimenta-

ção saudável.

Mais ainda, as projeções do Institute for Health Metrics 

and Evaluation (IHME) para 2030 em Portugal indicam 

que do total de óbitos projetados, a percentagem atri-

buível a erros alimentares será de 13,8% (IC 95: 10,0-

17,9) e atribuível ao excesso de peso e obesidade será 

de 12,0% (IC95: 7,4-17,8), ultrapassando o tabagismo 

cuja percentagem projetada de óbitos atribuível será de 

11,1% (IC95: 9,4-12,9) (Figura 5) (21). 

Hipertensão arterial

15% 

Alimentação 
inadequada

14% 

Álcool 

12% 

Hipercolesterolemia 6% 

Excesso  
de peso

12% 

Tabagismo

11% 

Hiperglicemia

10% 

Projeções para 2030 da mortalidade atribuível a vários fatores de risco por fator, de acordo com a metodologia usada no 
estudo da carga global da doença (GBD – Global Burden of Disease)  pelo IHME.

Projeções para 2030 da mortalidade atribuível a vários fatores de risco

Figura 5. Projeções para 2030 da mortalidade atribuível a vários fatores de risco.
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O PNPAS visa promover o estado de saúde da população portuguesa atuando num dos seus princi-

pais determinantes, a alimentação. O programa procura, assim, prevenir e controlar todas as formas 

de malnutrição - onde se incluem a alimentação inadequada, a desnutrição, a ingestão inadequada 

de vitaminas e minerais, a pré-obesidade e a obesidade - através de um conjunto concertado e 

integrado de ações assentes numa intervenção a nível dos ambientes alimentares, a nível individual 

e a nível dos cuidados de saúde. Além disso, um consumo alimentar adequado e a consequente 

melhoria do estado nutricional dos cidadãos tem um impacto direto na prevenção e controlo das 

doenças mais prevalentes a nível nacional, como as doenças cardiovasculares, as oncológicas, a 

diabetes ou a obesidade.

Visão do 
PNPAS

3. 
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O PNPAS deve, no futuro, criar as condições necessárias para que:

1.	 Os cidadãos vivam, cresçam, aprendam e trabalhem em ambientes alimentares saudáveis.

2.	 	Os cidadãos sejam capazes de tomar decisões informadas acerca dos alimentos e práticas 

culinárias saudáveis e estejam mais capacitados e motivados para fazerem escolhas alimen-

tares saudáveis.

3.	 	Os serviços de saúde tenham mais respostas e estejam mais capacitados para a promoção 

da alimentação saudável e para o controlo das doenças crónicas associadas à alimentação 

inadequada, para a prevenção e controlo da obesidade, bem como que garantam o acesso 

a cuidados nutricionais de qualidade (Figura 6).

Missão do
PNPAS

4. 

Intervenção a 
nível ambiental

Cidadãos cresçam, 
vivam, aprendam, 
trabalhem em 
ambientes alimentares 
saudáveis

Intervenção a 
nível individual

Cidadãos mais 
informados, 
capacitados e 
motivados para 
escolhas alimentares 

saudáveis

Intervenção 
a nível dos 
serviços de saúde

Serviços de saúde 
com mais respostas 
e mais capacitados  
(malnutrição)

Figura 6. Missão do PNPAS 2022-2030.
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A concretização do PNPAS para o período de 2022-2030 assenta num conjunto de valores e de 

princípios que definem o seu modo de atuação e que se encontram alinhados com os valores da 

Direção-Geral da Saúde (DGS) e do PNS. 

Valores e  
princípios do  
PNPAS

5. 
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VALORES E PRINCÍPIOS DO PNPAS

INDEPENDÊNCIA
A ação do PNPAS será desenvolvida de forma totalmen-

te independente de interesses individuais, corporativos 

e comerciais do setor agro-alimentar. A ação do PNPAS 

será livre de quaisquer interesses que não sejam o ser-

viço público em saúde.

TRANSPARÊNCIA E ACCOUNTABILITY 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS)
A ação do PNPAS promoverá a prestação de contas, di-

vulgação e explicação sobre as atividades do PNPAS, de 

forma proativa e aberta, bem como a transparência da 

interação do PNPAS com os operadores económicos do 

sistema alimentar e com outras partes interessadas.

COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO
A ação do PNPAS assentará num espírito de partilha, 

colaboração e cooperação com todos os intervenientes 

no sistema de saúde e no sistema alimentar e na coope-

ração internacional. A participação de todos é essencial 

para a concretização da sua estratégia.

RIGOR CIENTÍFICO E ÉTICO
A ação do PNPAS será pautada pelo rigor técnico e cien-

tífico, baseada na melhor evidência científica existente e 

respeitando os princípios éticos.

PARTICIPAÇÃO SOCIAL
A ação do PNPAS irá promover uma participação ativa 

dos cidadãos (incluindo crianças e jovens) e das organi-

zaçãos da sociedade civil na definição, implementação e 

avaliação das suas estratégias.

EQUIDADE
A ação do PNPAS terá sempre em consideração o seu 

impacto nas desigualdades sociais na procura e acesso 

a alimentos nutricionalmente adequados, bem como na 

capacitação dos cidadãos e no acesso aos cuidados de 

saúde, nomeadamente cuidados nutricionais, indepen-

dentemente da sua condição social.

PREVENÇÃO
A ação do PNPAS terá o seu foco na prevenção, visan-

do promover hábitos alimentares saudáveis, evitando o 

desenvolvimento e a progressão de problemas relacio-

nados com o estado nutricional, assim como as doenças 

crónicas associadas à alimentação inadequada.

EVOLUÇÃO E ADAPTABILIDADE 
A ação do PNPAS será devidamente ajustada e adaptada 

em função da monitorização anual da situação alimentar 

e nutricional em Portugal, bem como do progresso e re-

sultados alcançados.
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A estratégia do PNPAS 2022-2030 é concretizada em função de 3 eixos nucleares e 2 eixos transver-

sais. O PNPAS 2022-2030 visa promover a criação de ambientes alimentares saudáveis; promover a 

literacia em saúde e capacitar a população para ser capaz de fazer escolhas alimentares mais sau-

dáveis; reforçar e reorientar os serviços de saúde para a promoção de uma alimentação saudável e 

para uma ação mais eficaz na melhoria do estado nutricional dos utentes; promover uma aborda-

gem de intervenção intersectorial, que permita pôr em prática o princípio da saúde em todas as po-

líticas e; reforçar os sistemas de vigilância, monitorização e avaliação de apoio à tomada de decisão 

na área da alimentação e da nutrição e à monitorização e avaliação das medidas implementadas. 

Eixos e  
estratégias de  
intervenção
do PNPAS

6. 
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

Os eixos nucleares do PNPAS são:

EIXO 1

PROTEGER E APOIAR 
através da criação de ambientes 

alimentares saudáveis

Este eixo requer uma intervenção a nível ambiental, pro-

movendo a definição e implementação de um conjunto 

de ações sobre os ambientes onde as pessoas crescem, 

vivem, aprendem, trabalham e compram. As ações no 

âmbito deste eixo visam aumentar as oportunidades e 

criar contextos favoráveis a escolhas alimentares saudá-

veis (“apoiar”) e, ao mesmo tempo reduzir e exposição e 

os estímulos para escolhas alimentares menos saudáveis 

(“proteger”). Apesar da obesidade ser uma doença de 

etiologia multifatorial, os ambientes obesogénicos, en-

quanto a “soma das influências, oportunidades ou condi-

ções de vida que promovem a obesidade em indivíduos 

ou populações” (22), estão descritos na literatura científica 

como um dos importantes determinantes da elevada 

prevalência do excesso de peso (incluindo a obesidade). 

Os alimentos menos saudáveis tornaram-se mais conve-

nientes, em alguns casos têm um custo mais baixo com-

parativamente às opções alimentares mais saudáveis, 

são intensamente promovidos através de fortes estraté-

gias de marketing e encontram-se amplamente e facil-

mente disponíveis. Assim, pretende-se implementar me-

didas que promovam ambientes alimentares saudáveis, 

considerando quer os ambientes físicos quer os digitais. 

As medidas a implementar serão concretizadas através 

de legislação e outros mecanismos que permitam mo-

dificar a disponibilidade de certos alimentos e dos seus 

ingredientes, nomeadamente em ambiente escolar, la-

boral, em instituções que acolhem crianças pequenas 

(creches) e em outros espaços públicos. Incentivar a re-

formulação dos produtos alimentares (indústria alimen-

tar, retalho e restauração) permitindo a melhoria da sua 

qualidade nutricional será outra das áreas de atuação. 

Pretende-se, também, reduzir a exposição ao marketing 

alimentar e tornar os locais de venda de alimentos mais 

favoráveis a escolhas alimentares saudáveis.

EIXO 2

INFORMAR E CAPACITAR
cidadãos para escolhas     
alimentares saudáveis 

A intervenção a nível individual é também necessária. 

Nesse sentido, promover-se-á a definição e implementa-

ção de um conjunto de ações sobre as pessoas para que 

estas sejam capazes de promover a sua saúde através 

da adoção de comportamentos alimentares saudáveis 

ou da correção de comportamentos menos saudáveis. 

Pretende-se, além disso, promover práticas alimentares 

saudáveis na população, em especial nos grupos mais 

desfavorecidos e durante os primeiros 1000 dias de 

vida, através da informação e capacitação para a com-

pra, confeção e armazenamento de alimentos saudá-

veis. As ações a implementar no âmbito deste eixo de-

vem ser capazes de promover a mobilização social e de 

gerar informação que seja compreendida e geradora de 

ação em toda a população, independentemente do seu 

nível de escolaridade e socioeconómico. A intervenção 

no âmbito deste eixo assenta na premissa de que a mu-

dança de comportamentos na área da alimentação só 

será possível através de uma aposta forte na promoção 

da literacia em saúde da população e em iniciativas de 

mobilização social. Esta aposta na promoção da literacia 

em saúde deve ser multidimensional, perspetivando-se 

melhorar conhecimentos, competências (incluindo as 

competências socioemocionais), motivação, percepção 

de controlo e autoeficácia, enquanto aspectos essen-

ciais para a mudança de comportamentos alimentares.
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

EIXO 3

IDENTIFICAR E CUIDAR 
através do reforço da promoção da 
alimentação saudável nos serviços 
de saúde e prestação de cuidados 

de saúde e do acesso a cuidados 
nutricionais de qualidade

A intervenção ao nível dos cuidados de saúde e dos seus 

profissionais, visando reforçar o sistema de saúde para a 

promoção da alimentação saudável e o acesso a cuida-

dos nutricionais de qualidade, é outro dos eixos centrais 

do PNPAS. No âmbito deste eixo pretende-se também 

desenvolver estratégias que melhorem a qualificação 

e o modo de atuação dos diferentes profissionais que 

pela sua atividade, possam influenciar conhecimentos, 

atitudes e comportamentos na área alimentar. Em con-

creto, pretende-se reforçar a capacidade do Serviço Na-

cional de Saúde, em particular dos Cuidados de Saúde 

Primários, para promover a alimentação saudável e de-

tetar precocemente os casos de excesso de peso, ini-

ciando o tratamento o mais rapidamente possível. A pro-

moção da alimentação saudável, enquanto uma ação de 

promoção da saúde e prevenção da doença, deve ser 

parte integrante dos diferentes níveis de prestação de 

cuidados. Procura-se reforçar o princípio de que “cada 

contacto conta” e é, por isso, uma oportunidade de pro-

mover a saúde, em particular em contexto de Cuidados 

de Saúde Primários, mas também em outros contextos, 

como os dos Cuidados de Saúde Hospitalares. Ainda no 

que diz respeito à reorientação dos serviços de saúde, 

pretende-se dar continuidade à implementação da iden-

tificação sistemática do risco nutricional em meio hos-

pitalar, bem como alargar este modelo de intervenção 

a outros contextos. Em contexto de ambulatório e de 

Cuidados de Saúde Primários, por exemplo, permitindo 

uma deteção atempada das situações de risco nutricio-

nal e o acesso à intervenção nutricional, contribuindo 

para uma melhoria substancial na qualidade de vida de 

um grupo alargado de cidadãos.

Os eixos nucleares são complementados com três eixos 

de intervenção transversal, nomeadamente:

EIXO 4 

MONITORIZAR E AVALIAR
através de um sistema de vigilância, 

monitorização e avaliação em 
alimentação e nutrição

Promover e dinamizar o conhecimento sobre os consu-

mos e comportamentos alimentares e explorar os seus 

determinantes e consequências está também alinhado 

com os eixos de atuação do programa. Pretende-se, as-

sim, contribuir para um adequado planeamento em saú-

de e sua monitorização ao longo do tempo. A existência 

de informação de qualidade na área da alimentação e 

da nutrição é um recurso estratégico para o diagnóstico 

e identificação de prioridades em saúde, para a identi-

ficação de intervenções orientadas para dar resposta 

aos principais problemas de saúde identificados, bem 

como para a monitorização e avaliação das medidas im-

plementadas para a promoção da alimentação saudável. 

Pretende-se promover a transferência de conhecimento 

para informar a tomada de decisão técnica, estratégica e 

política, o que se poderá traduzir em medidas aplicáveis 

para a obtenção de ganhos em saúde. Este eixo permi-

tirá desenvolver uma saúde pública de maior precisão, 

que permita implementar “a estratégia de intervenção 

certa, no momento certo, na população certa” (23).
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

EIXO 5

INTEGRAR E ARTICULAR
para uma ação que coloque a 

alimentação saudável em todas 
as políticas e que envolva toda a 

sociedade

Dinamizar a articulação integrada com outros setores, 

nomeadamente da agricultura, economia, ambiente, 

educação, segurança social e autarquias de forma a 

identificar e promover ações que incentivem a dispo-

nibilidade e o consumo de alimentos de boa qualidade 

nutricional. Este eixo permite concretizar a abordagem 

“health in all policies”/ “whole-of-government” e “whole-of-

-society approach”. Neste âmbito pretende-se ter uma 

ação articulada e de cooperação com outras estratégias 

e programas nacionais, nomeadamente, com a Estraté-

gia de Educação para a Cidadania, o Plano de Ação da 

Garantia para a Infância 2022-2030, Programa Ope-

racional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas, Agen-

da de Inovação para a Agricultura 2030 (Terra Futura), 

Estratégia Nacional para o Regime Escolar, Estratégia 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e a Es-

tratégia Nacional de Compras Públicas Ecológicas 2030.  

Figura 7. Eixos de intervenção do PNPAS 2022-2030.

Pretende-se também promover um melhor alinhamen-

to, articulação e  integração  entre  os  níveis  nacionais  

e  sub-regionais (regional e local), bem como promover 

uma ação articulada e sinérgica com o Plano Nacional 

de Saúde 2021-2030 e com outros programas, planos 

e estratégias nacionais de saúde, em particular os pro-

gramas prioritários de saúde que integram a Plataforma 

para a Prevenção e Gestão das Doenças Crónicas e ou-

tros programas nacionais de saúde, como o Programa 

Nacional de Saúde Oral, Programa Nacional de Saúde 

Infantil e Juvenil, Programa Nacional para a Vigilância da 

Gravidez de Baixo Risco, Plano de Ação para a Literacia 

em Saúde e Estratégia Nacional de Luta Contra o Cancro.
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO
As estratégias de intervenção no âmbito dos 3 eixos nu-

cleares do PNPAS serão maioritariamente dirigidas para 

a prevenção, de âmbito populacional e carácter universal 

(“population-wide strategies”), complementadas por estra-

tégias de intervenção dirigidas para grupos prioritários, 

de risco ou de maior vulnerabilidade (“high-risk targeted 

strategies”), especificamente dirigidas a fases particulares 

do ciclo de vida (mulheres em idade fértil, grávidas, lac-

tentes, crianças até 2 anos, crianças 2-10 anos e adoles-

centes, adultos jovens e idosos), a grupos com maior vul-

nerabilidade socioeconómica e institucionalizados, bem 

como para grupos de risco para a obesidade e outras 

doenças crónicas (identificação precoce de pessoas com 

fatores de risco). Pretende-se assim ter uma abordagem 

de intervenção ao longo do ciclo de vida e orientada 

para reduzir as desigualdades sociais na saúde e para 

a intervenção em contextos de particular oportunidade 

para a mudança de comportamentos e com elevado po-

tencial de contribuir para maiores ganhos em saúde. 

As ações dirigidas para crianças e jovens com maior vul-

nerabilidade socioeconómica serão desenvolvidas no 

âmbito de uma estreita articulação entre o PNPAS e o 

Plano de Ação da Garantia para a Infância 2022-2030, no 

quadro de uma convergência de objetivos.

Para cada um dos eixos de intervenção apresenta-se 

um conjunto de estratégias de intervenção específicas a 

promover. Para a seleção das estratégias de intervenção 

foi considerado o previsto no Plano Nacional de Saúde 

2021-2030, bem como nas diferentes estratégias euro-

peias e internacionais, nomeadamente: Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentável (24), Europe’s Beating 

Cancer Plan (25), Healthier Together – EU Non-communicable 

diseases initiative (26), EU Action Plan on Childhood Obesity 

2014-2020 (atualmente em fase de avaliação) (27), WHO 

Europe Food and Nutrition Action Plan (28), Tackling NCDs: 

“best buys” and other recommended interventions for the 

prevention and control of noncommunicable diseases (29), 

Report of the Commission on Ending Childhood Obesity Im-

plementation Plan: Executive Summary (30), WHO European 

Regional Obesity Report 2022 (31), The Heavy Burden of Obe-

sity – The Economics of Prevention (20), Global Action Plan for 

the Prevention and Control of NCDs 2013-2030 (32), Action 

Plan for the Prevention and Control of Noncommunicable 

Diseases in the WHO European Region (33), Garantia Euro-

peia para a Infância (34) e Estratégia da UE para os Direi-

tos das Crianças (35), Healthy Food Environment Policy In-

dex (Food-EPI) (36) e NOURISHING framework (World Cancer 

Research Fund) (37). No Anexo B é possível encontrar um 

esquema que descreve o alinhamento entre o PNPAS 

e a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável.

As estratégias de intervenção apresentadas (Tabela 1 

e Figura 8) assentam numa robusta base de evidência, 

tendo tido em consideração a sua efetividade, o seu cus-

to-efetividade e o seu potencial para reduzir as desigual-

dades sociais em saúde. Foi conduzida uma revisão da 

literatura sobre a efetividade de estratégias de interven-

ção de base populacional para a promoção da alimenta-

ção saudável e da prevenção e controlo da obesidade.

As estratégias para a mudança de comportamentos 

alimentares serão também sustentadas em evidência 

científica da área das ciências comportamentais, visan-

do reduzir as dificuldades e os obstáculos e potenciar 

as oportunidades e os agentes facilitadores que se co-

locam à adesão e manutenção de comportamentos ali-

mentares saudáveis.
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

Tabela 1. Estratégias de intervenção do PNPAS 2022-2030 por eixo de intervenção.

EIXO DE INTERVENÇÃO ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

PROTEGER E APOIAR

Implementar medidas que 
promovam ambientes 
alimentares saudáveis, 
concretizadas através 
de legislação e outros 
mecanismos que permitam 
modificar a disponibilidade 
de certos alimentos e 
dos seus ingredientes, 
nomeadamente em 
ambiente escolar, laboral 
e em instituições que 
acolhem crianças pequenas 
(creches) e em outros 
espaços públicos. Medidas 
que permitam incentivar a 
reformulação dos produtos 
alimentares, reduzir a 
exposição ao marketing 
alimentar e tornar os locais 
de venda de alimentos 
mais favoráveis a escolhas 
alimentares saudáveis.

A.	Ações dirigidas para promover um sistema alimentar 
saudável, que favoreça a produção, tranformação, 
processamento e distribuição de alimentos saudáveis. 

B.	Definição de critérios de perfil nutricional para aplicar 
a diferentes medidas de promoção da alimentação 
saudável.

C.	Utilização de medidas fiscais que facilitem o acesso 
económico a alimentos saudáveis e o limitem a 
alimentos não saudáveis.

D.	Ações que promovam a reformulação dos produtos 
alimentares incluindo a oferta alimentar do setor da 
restauração, através de medidas legislativas e/ou de 
mecanismos de co-regulação. Estas ações devem ser 
particularmente dirigidas para as categorias alimentares 
que mais contribuem para a ingestão de nutrientes de 
risco na população portuguesa e para os alimentos que 
se dirigem e/ou são consumidos por grupos vulneráreis 
(ex: crianças).

E.	 Ações que promovam a definição e a redução do 
tamanho das porções dos produtos alimentares, 
incluindo as porções do setor da restauração.

F.	 Ações que melhorem a informação nutricional prestada 
aos consumidores nas embalagens dos produtos 
alimentares (ex: sistema de rotulagem nutricional 
na frente da embalagem e controlo das alegações 
nutricionais e de saúde) e nos locais de venda de 
alimentos, incluindo o setor da restauração (ex: 
informação nutricional presente nos menus), tanto nos 
ambientes físicos como nos digitais.

G.	Ações que melhorem os ambientes alimentares nos 
locais de venda, através por exemplo de políticas de 
posicionamento dos alimentos, tanto nos ambientes 
físicos como nos digitais.

H.	Ações que visem reduzir a exposição e o poder do 
marketing de alimentos não saudáveis, incluindo o 
marketing promocional, o marketing na embalagem 
dos produtos alimentares e o patrocínio promocional. 
As ações que visem reduzir a exposição e o poder do 
marketing devem também considerar os substitutos do 
leite materno, bem como os alimentos dirigidos para 
crianças pequenas.

I.	 Ações dirigidas para modificar a oferta alimentar 
em diferentes espaços públicos (creches, escolas, 
instituições de ensino superior, de saúde e da economia 
social, em particular aquelas que prestam apoio à 
população idosa, locais de trabalho e outras instituições 
públicas/locais de prestação de serviços à comunidade), 
nomeadamente através da definição de orientações 
ou legislação que determine os critérios alimentares e 
nutricionais e através de estratégias que visem alterar 
o ambiente em que a oferta alimentar ocorre (ex: 
estratégias de nudge).

J.	 Ações que promovam a definição de critérios para os 
Procedimentos de Contratação Pública de alimentos e 
serviços de fornecimento de refeições/alimentação.

K.	Ações de fortificação dos alimentos e outras estratégias 
para a prevenção de deficiências nutricionais, 
nomeadamente a iodização universal do sal.

L.	 Ações que promovam ambientes facilitadores do 
aleitamento materno.
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

EIXO DE INTERVENÇÃO ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

INFORMAR E CAPACITAR
Implementar medidas 
que promovam cidadãos 
informados, capacitados e 
motivados para escolhas 
alimentares saudáveis

A.	 Ações que aumentem o conhecimento, as 
competências (incluindo as socioemocionais), a 
motivação e a auto-eficácia dos cidadãos para obterem, 
compreenderem e utilizarem e informação para fazer 
escolhas alimentares saudáveis.

B.	 Ações que aumentem o conhecimento, as 
competências, a motivação e a auto-eficácia dos 
cidadãos para a adesão à Dieta Mediterrânica.

C.	 Campanhas públicas de comunicação para a promoção 
da alimentação saudável.

D.	 Ações que aumentem o conhecimento, as 
competências, a motivação e a auto-eficácia para 
escolhas alimentares saudáveis dos grupos com maior 
vulnerabilidade socioeconómica e dos grupos de 
intervenção prioritária (primeiros 1000 dias de vida, 
crianças, adolescentes e jovens adultos).

E.	 Ações que promovam a educação alimentar em meio 
escolar e em instituições que acolhem e apoiam 
crianças pequenas e que capacitem toda a comunidade 
educativa, em articular com o Programa Nacional de 
Saúde Escolar (PNSE) e com a Estratégia de Educação 
para a Cidadania.

F.	 Ações de incentivo e promoção do aleitamento 
materno.

IDENTIFICAR E CUIDAR
Reforçar e reorientar os 
serviços de saúde para 
a promoção de uma 
alimentação saudável 
e para a prestação de 
cuidados nutricionais e 
desenvolver estratégias que 
melhorem a qualificação 
e o modo de atuação dos 
diferentes profissionais

A.	 Identificação de indivíduos com hábitos alimentares 
inadequados e implementação atempada do 
aconselhamento breve para a alimentação saudável 
nos cuidados de saúde primários.

B.	 Implementação de uma abordagem integrada e 
melhoria do acesso à prevenção e tratamento da 
obesidade, criando uma abordagem de resposta 
multidisciplinar e efetiva ao nível dos cuidados de 
saúde primários.

C.	 Implementação da identificação sistemática do risco 
nutricional e da intervenção nutricional necessária, em 
diferentes níveis de prestação de cuidados.

D.	 Integração do aconselhamento para hábitos 
alimentares saudáveis e para o ganho adequado de 
peso no contexto dos cuidados pré-natais.

E.	 Sensibilização dos profissionais de saúde e sua 
capacitação para a ação sobre problemas associados à 
malnutrição (pré-obesidade e obesidade, desnutrição 
associada à doença e ao envelhecimento, sarcopenia e 
fragilidade da pessoa idosa e deficiência de iodo).

F.	 Contratualização de indicadores relacionados com a 
prestação de cuidados de saúde na área da alimentação 
e da nutrição (incluindo indicadores relacionados com 
ações de promoção da saúde (alimentação saudável)), 
em linha com as estratégias do PNPAS.

G.	 Ações que garatam que os serviços de saúde são 
promotores do aleitamento materno.
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

EIXO DE INTERVENÇÃO ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

MONITORIZAR E AVALIAR
Promover o aumento 
do conhecimento 
sobre os consumos, 
comportamentos 
alimentares e estado 
nutricional da população 
portuguesa, seus 
determinantes e 
consequências, bem como 
a monitorização e avaliação 
dos resultados das medidas 
implementadas

A.	 Implementação de um sistema de vigilância do 
consumo alimentar, estado nutricional e da insegurança 
alimentar, com recolha de informação periódica (a pelo 
menos cada 5 anos).

B.	 Definição e monitorização de indicadores relacionados 
com o consumo alimentar, estado nutricional e 
morbilidade associada, através da informação registada 
no sistema de registo clínico.

C.	 Implementação de um sistema de monitorização da 
composição nutricional dos alimentos disponíveis no 
mercado português, autónomo e independente, em 
articulação com o sistema de monitorização europeu da 
Best-ReMaP e da OMS Europa.

D.	 	Ações que permitam avaliar o grau de implementação 
(ferramentas de avaliação de políticas como o Healthy 
Food Environment Policy Index- Food-EPI e o NOURISHING 
Framework) os resultados, o impacto (incluindo na 
redução das desigualdades sociais) e a análise custo-
efetividade das diferentes medidas implementadas.

E.	 Ações que permitam monitorizar os ambientes 
alimentares, incluindo os digitais.

F.	 Ações para monitorizar e avaliar a ingestão de iodo na 
população portuguesa.

INTEGRAR E ARTICULAR
Dinamizar a articulação 
integrada com outros 
setores, nomeadamente 
da agricultura, indústria 
alimentar, desporto, 
ambiente, educação, 
segurança social e 
autarquias, bem como com 
organizações da sociedade 
civil, de forma a identificar 
e promover ações que 
incentivem o consumo de 
alimentos de boa qualidade 
nutricional

A.	 Ações que promovam a coerência e articulação entre 
diferentes políticas públicas, programas, planos e 
estratégias nacionais.

B.	 Ações que promovam a implementação da abordagem 
health in all policies/ whole of government e whole of 
society, com o objetivo de promover a integração 
da promoção da alimentação saudável em todas as 
políticas públicas (ex: EIPAS - Estratégia Integrada para 
a Promoção da Alimentação Saudável).

C.	 	Ações que promovam a articulação entre os níveis 
nacional, regional e local, e que reforçem a cooperação 
inter e intrainstitucional.

D.	 Ações que promovam a participação social na definição, 
implementação, monitorização e avaliação de políticas 
para a promoção da alimentação saudável, incluindo 
organizações representativas de crianças e jovens.

E.	 Ações que promovam a identificação e replicação de 
boas práticas no âmbito das estratégias de intervenção 
do PNPAS (benchmarking).
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EIXOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO

IN
TEGRAR E ARTICULAR

Promover a implementação da abordagem 
“health in all policies”/ “whole of government” 
e “whole of society”

Promover a coerência e articulação entre 
diferentes políticas públicas, programas, 
planos e estratégias nacionais

Promover a participação social na 
definição, implementação, 
monitorização e avaliação de políticas 
de promoção da alimentação saudável

Identificar e replicar boas 
práticas (benchmarking)

Promover a articulação entre os níveis 
nacional, regional e local

5
EIXO

1
EIXO

Promover a reformulação 
dos produtos alimentares 
processados e do setor da 
restauração

Melhorar a informação nutricional 
prestada aos consumidores nas 
embalagens dos alimentos

Melhorar os ambientes alimentares nos 
locais de venda

Facilitar o acesso económico a alimentos 
saudáveis e limitá-lo a alimentos não saudáveis

Reduzir a exposição e o poder do marketing de 
alimentos não saudáveis

Modificar a oferta alimentar em espaços públicos
Promover um sistema alimentar saudável
Definir critérios de perfil nutricional
Reduzir o tamanho das porções dos alimentos
Iodização universal do sal

Ambientes facilitadores do aleitamento materno

PR
OT

EG
ER

 E 
APOIA

R

INFORMAR E CAPACITAR

IDENTIFICAR E CUIDAR

2
EIXO

3
EIXO

Aumentar o conhecimentos, competências, motivação e 
auto-eficácia dos cidadãos para fazerem escolhas alimentares 

saudáveis

Aumentar o conhecimentos, competências, motivação e 
auto-eficácia dos cidadãos para a adesão à Dieta Mediterrânica

Campanhas públicas de comunicação para a promoção da 
alimentação saudável

Incentivar e promover o aleitamento materno

Promover a educação alimentar em meio escolar 
e em instituições que acolhem crianças pequenas

Capacitar os grupos com maior 
vulnerabilidade socioeconómica e os grupos 

de intervenção prioritária para uma 
alimentação saudável

Implementar a 
identificação 

sistemática do risco 
nutricional 

Implementar uma abordagem 
integrada e melhorar o acesso à 

prevenção e tratamento da 
obesidade

Contratualizar a prestação de cuidados de 
saúde na área da alimentação e nutrição

Identificar indivíduos com hábitos alimentares 
inadequados e implementar o aconselhamento 

breve nos CSP

Garantir que os serviços de saúde são promotores 
do aleitamento materno.

Sensibilizar e capacitar os profissionais de 
saúde para a ação sobre problemas associados 

à malnutrição

Integrar o aconselhamento para hábitos 
alimentares saudáveis no âmbito dos 

cuidados pré-natais

VALORES E PRINCÍPIOS
Independência

Colaboração e cooperação

Transparência e accountability

Prevenção

Rigor científico e ético

Equidade

Evolução e adaptabilidade

Participação social

4
EIXO

Definir e monitorizar indicadores relacionados 
com o consumo alimentar, estado nutricional e 
mortalidade associada, através da informação 

registada no sistema de registo clínico

Implementar um sistema de 
monitorização da composição 

nutricional dos produtos alimentares

Avaliar o grau de implementação, 
resultados, impacto e custo-efetividade 

das medidas implementadas

Monitorizar e avaliar a 
ingestão de iodo

MONIT
ORI

ZA
R 

E A
VA

LI
AR

VISÃO
Promover o estado 

de saúde da população 
portuguesa, atuando 

num dos seus principais 
determinantes, 
a alimentação Implementar um sistema de vigilância do 

consumo alimentar, estado nutricional e da 
insegurança alimentar

Monitorizar os ambientes 
alimentares, incluindo os digitais

Individual

Am
bi

en
ta

l

Serviços de saúde

MISSÃO

Figura 8. Eixos e estratégias de intervenção do PNPAS 2022-2030.
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As metas do PNPAS a 2030 encontram-se presentes na tabela 2. Sempre que possível foram con-

sideras as metas definidas pela OMS para a prevenção e controlo das doenças crónicas (32), bem 

como as relacionadas com a saúde materno-infantil (Global Targets 2025: To improve maternal, infant 

and young child nutrition) (38). As metas do PNPAS 2022-2030 encontram-se agrupadas em 3 grupos 

distintos, que refletem a cascata de efeitos esperada em resultado da ação deste programa. Assim, 

espera-se que as metas a longo prazo decorram do efeito cumulativo dos resultados esperados 

para as metas a curto e médio prazo.

Metas do  
PNPAS  
a 2030

7. 
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METAS DO PNPAS A 2030

Tabela 2. Metas do PNPAS a 2030.

METAS DO PNPAS 

SHORT-TERM OUTCOMES / METAS A CURTO PRAZO

1.	 Reduzir o teor de sal em pelo menos 10% até 2027 nos alimentos que mais 
contribuem para a ingestão de sódio na população portuguesa.

2.	 Reduzir o teor de açúcar em pelo menos 20% até 2027 nos alimentos que mais 
contribuem para a ingestão de açúcares livres na população portuguesa. 

3.	 Aumentar o conhecimento sobre os princípios da Dieta Mediterrânica em pelo menos 
20% até 2027.

INTERMEDIATE OUTCOMES / METAS A MÉDIO PRAZO

4.	 Aumentar a adesão à Dieta Mediterrância em 20% até 2030.
5.	 Aumentar a proporção de adultos, crianças e adolescentes que consome pelo menos 

400g de fruta e hortícolas por dia em pelo menos 10% até 2030.
6.	 Reduzir o consumo de carne processada em pelo menos 10% até 2030.
7.	 Reduzir o consumo de alimentos não saudáveis (alimentos que não constam na Roda 

dos Alimentos) em pelo menos 15% até 2030.
8.	 Reduzir a proporção de crianças e adolescentes que apresenta um consumo diário 

refrigerantes e outras bebidas açucaradas e/ou com adição de edulcorantes (≥ 220 g/
dia) em pelo menos 15% até 2030.

9.	 Reduzir o consumo de sal em 30% até 2030.
10.	 Reduzir a proporção de crianças e adolescentes que apresenta uma ingestão de 

açúcares livres superior à recomendação da OMS (<10% do valor energético total) em 
pelo menos 15% até 2030.

11.	 Aumentar a taxa de aleitamento materno exclusivo até aos 6 meses para pelo menos 
50% até 2030.

12.	 Aumentar a proporção de utentes do SNS com acesso a, pelo menos, um recurso 
de aconselhamento breve para a alimentação saudável, através dos sistemas de 
informação do SNS até 2030.

13.	 Aumentar a proporção de crianças e jovens alvo de intervenção em saúde escolar, no 
que concerne à alimentação até 2030.

14.	 Aumentar a proporção de utentes no SNS em risco nutricional ou desnutridos com 
acesso a, pelo menos, uma intervenção nutricional personalizada através dos sistemas 
de informação do SNS até 2030.

15.	 Aumentar a proporção de utentes do SNS com acesso a pelo menos uma consulta de 
nutrição nos cuidados de saúde primários até 2030.

LONG-TERM OUTCOMES / METAS A LONGO PRAZO

16.	 Travar o crescimento e reverter a tendência na prevalência do excesso de peso e da 
obesidade em adultos até 2030. 

17.	 Reduzir a prevalência do excesso de peso e da obesidade em crianças e adolescentes 
em pelo menos 5% até 2030.
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METAS DO PNPAS A 2030

Tabela 3. Indicadores das metas do PNPAS a 2030.

Metas
 2027/2030 Indicador Valor

 base Fonte/Obs.

1 Ind. 1. média de sal disponibilizada nos principais 
grupos de alimentos fornecedores de sódio ND

Sistema de 
monitorização 
do plano para 
a reformulação 
dos produtos 
alimentares

2
Ind. 2. média de açúcar disponibilizada nos princi-
pais grupos de alimentos fornecedores de açúca-
res livres

ND

3 Ind. 3. % da população que conhece os princípios 
da Dieta Mediterrânica 50% DGS, 2020

4 Ind. 4 % da população com elevada adesão à Dieta 
Mediterrânica 26% DGS, 2020

5

Ind. 5. % da população adulta que consome pelo 
menos 400 g fruta e hortícolas diariamente 44%

IAN-AF, 
2015-2016

Ind. 6. % das crianças que consome pelo menos 
400 g fruta e hortícolas diariamente 28%

Ind. 6. % dos adolescentes que consome pelo me-
nos 400 g fruta e hortícolas diariamente 22%

6 Ind. 7. média de consumo semanal de carne pro-
cessada 140 g

IAN-AF, 
2015-2016

7
Ind. 8. % contributo dos alimentos que não cons-
tam na Roda dos Alimentos para a ingestão ener-
gética total

29%
IAN-AF, 
2015-2016

8

Ind. 9. % das crianças que consome diariamente re-
frigerantes e outras bebidas açucaradas e/ou com 
adição de edulcorantes (≥ 220g/dia)

22%
IAN-AF, 
2015-2016Ind. 10. % dos adolescentes que consome diaria-

mente refrigerantes e outras bebidas açucaradas 
e/ou com adição de edulcorantes (≥ 220g/dia)

42%

9 Ind. 11. Média da ingestão de sódio na população 
portuguesa 7,4 g

IAN-AF, 
2015-2016

10

Ind. 12. % de crianças que apresentam uma inges-
tão de açúcares livres superior à recomendação da 
OMS

40,7%
IAN-AF, 
2015-2016Ind. 13. % de adolescentes que apresentam uma 

ingestão de açúcares livres superior à recomenda-
ção da OMS

48,7%

11 Ind.14. % de crianças amamentadas com aleita-
mento materno em exclusivo até aos 6 meses 21,6%

IAN-AF, 
2015-2016

12
Ind. 15. % utentes do SNS com acesso a, pelo me-
nos, um recurso de aconselhamento breve para a 
alimentação saudável, através dos Sistemas de In-
formação do SNS

ND SClínico

As metas serão medidas por pelo menos um indicador, tal como se descreve na tabela 3. 

*Aguarda-se informação sobre este indicador.
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Metas
 2027/2030 Indicador Valor

 base Fonte/Obs.

13
Ind. 16. % de crianças e jovens alvo de intervenção 
em saúde escolar, no que concerne à alimentação 
saudável

ND SClínico

14
Ind. 17. % de utentes no SNS em risco nutricional 
ou desnutridos com acesso a, pelo menos, uma 
intervenção nutricional personalizada através dos 
sistemas de informação do SNS, até 2030.

ND SClínico

15
Ind.18. % de utentes do SNS com acesso a pelo 
menos uma consulta de nutrição nos cuidados de 
saúde primários.

ND SClínico.

16
Ind. 19. % de obesidade na população adulta 28,7% INSEF

2015-2016Ind. 20. % de pré-obesidade na população adulta 38,9%

17

Ind. 21. % de obesidade em crianças em idade esco-
lar (6-8 anos)
Ind. 22. % de pré-obesidade em crianças em idade 
escolar (6-8 anos)
Ind. 23 % de obesidade em adolescentes (10-19 
anos)
Ind. 24. % de pré-obesidade em adolescentes (10-19 
anos)

12,0%
17,6%

2,1%
8,6%

COSI, 2019

HBSC, 2022

O Anexo C apresenta o modelo conceptual do PNPAS 2022-2030. 

ND, dados não disponíveis.



32

MINISTÉRIO DA SAÚDE | DIREÇÃO-GERAL DA SAÚDE | PNPAS | 2022-2030

A definição de um adequado modelo de governação e de responsabilidades intitucionais é fun-

damental para garantir uma efetiva implementação do PNPAS. O PNPAS pretende promover uma 

articulação entre os vários níveis (nacional e subnacional (regional e local)) de decisão estratégia 

e operacional em torno das ações para a promoção da alimentação saudável. Pretende também 

promover um modelo de articulação alargada com outros programas de saúde e outras estratégias 

e estruturas de outras áreas governativas. Em paralelo, para o período 2022-2030, o PNPAS pre-

tende desenvolver as seguintes áreas, enquanto mecanismos que se consideram essenciais para 

a sua operacionalização: 1. Plano de Comunicação Estratégica e Divulgação; 2. Política de Gestão e 

Prevenção de Conflito de Interesses e de Promoção da Transparência e 3. Relações Internacionais 

e Ações de Cooperação.

Governação 
MODELO DE GOVERNAÇÃO, RESPONSABILIDADES  
INSTITUCIONAIS E OUTROS MECANISMOS  
DE APOIO À IMPLEMENTAÇÃO

8. 
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GOVERNAÇÃO

MODELO DE GOVERNAÇÃO E RESPON-
SABILIDADES INSTITUCIONAIS
O PNPAS 2022-2030 corresponde a um dos programas 

prioritários de saúde a desenvolver no âmbito do Plano 

Nacional de Saúde com horizonte a 2030, pela DGS. O 

PNPAS, a par do Programa Nacional para a Prevenção e 

Controlo do Tabagismo, do Programa Nacional para a 

Promoção da Atividade Física, Programa Nacional para 

a Diabetes, Programa Nacional para as Doenças Cére-

bro-cardiovasculares, Programa Nacional para as Doen-

ças Oncológicas e Programa Nacional para as Doenças 

Respiratórias, integra a Plataforma para a Prevenção e 

Gestão das Doenças Crónicas. 

Uma vez que atua sobre um dos principais determinan-

tes da saúde e das principais doenças crónicas, o PNPAS 

tem uma articulação estreita com outros programas de 

saúde prioritários em particular com o Programa Na-

cional para a Promoção da Atividade Física, Programa 

Nacional para a Diabetes, Programa Nacional para as 

Doenças Cérebro-cardiovasculares, Programa Nacional 

para as Doenças Oncológicas e também com outros 

programas, planos e estratégias nacionais de saúde, no-

meadamente o Programa de Saúde Escolar, Programa 

de Saúde Infantil e Juvenil, Programa de Saúde Oral e 

Programa de Saúde Sexual e Reprodutiva, Plano de Ação 

para a Literacia em Saúde e Estratégia Nacional de Luta 

contra o Cancro. 

A colaboração interministerial é essencial e determinan-

te para implementar diversas estratégias de ação que 

constam neste programa, existindo atualmente a Estra-

tégia Integrada para a Promoção da Alimentação Sau-

dável (EIPAS) que permite concretizar essa colaboração 

interministerial.

De acordo com o Despacho n.º 6401/2016, de 16 de 

maio, o PNPAS é liderado por um Diretor sob coordena-

ção do Diretor-Geral da Saúde e coadjuvado por diver-

sos profissionais.

O PNPAS 2022-2030 será dotado de um Conselho Cien-

tífico, constituído por especialistas com mérito científico 

reconhecido, a quem cabe analisar e discutir as propos-

tas do programa, bem como assegurar critérios de evi-

dência, qualidade e transparência de atuação.

Anualmente serão elaborados os respetivos planos de 

atividades e orçamento associado, sendo parte integran-

te do Plano e Orçamento anual da DGS. Para efeitos de 

transparência e responsabilização a Direção do PNPAS 

apresenta, anualmente, um relatório de atividades que 

permita aferir o cumprimento do plano de atividades, 

mas também um relatório anual, nacional, referente ao 

ponto da situação da área da alimentação saudável. 

O PNPAS pretende promover uma articulação entre os 

vários níveis de decisão estratégia e operacional em tor-

no das ações para a promoção da alimentação saudá-

vel. Para o efeito, o PNPAS prevê a criação de grupos 

regionais do PNPAS, de modo a permitir o alinhamento, 

articulação e integração entre os níveis nacional e sub-

nacional (regional e local).

Será também criada uma plataforma de interação e de 

partilha com a sociedade civil e todas as partes interes-

sadas na promoção da alimentação saudável.

OUTROS MECANISMOS DE APOIO À 
IMPLEMENTAÇÃO
Em paralelo, o PNPAS pretende desenvolver as seguin-

tes áreas, enquanto mecanismos que se consideram es-

senciais para a sua operacionalização: 

1.	 Plano de Comunicação Estratégica e Divulgação, 

2.	 Política de Gestão e Prevenção de Conflito de In-

teresses e de Promoção da Transparência e 

3.	 Relações Internacionais e Ações de Cooperação. 

O Plano de Comunicação Estratégica e Divulgação é 

uma das exigências dos tempos atuais e pretende re-

forçar uma necessidade e prioridade já identificada pelo 

PNPAS desde a sua criação em 2012. As rápidas trans-

formações no ambiente digital, o crescimento da influên-

cia das redes sociais, bem como os riscos decorrentes 

para a desinformação em saúde, que se aceleraram du-
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GOVERNAÇÃO

rante a pandemia COVID-19, requerem a definição de 

uma nova estratégia de comunicação, mais ágil, capaz 

de  antecipar necessidades e de promover uma maior 

confiança e proximidade com os diferentes intervenien-

tes e  stakeholders,  num ambiente comunicacional que, 

entretanto, mudou. Neste contexto, pretende-se definir 

um plano de comunicação estratégica que permita co-

municar de forma eficaz as atividades e iniciativas de-

senvolvidas pelo PNPAS, bem como motivar, envolver e 

mobilizar os diferentes intervenientes e stakeholders no 

processo de implementação do PNPAS. Este plano deve 

integrar de forma coerente as novas tecnologias, ferra-

mentas e canais digitais com os meios mais tradicionais 

de forma a criar idênticas oportunidades de acessibilida-

de e comunicação de qualidade a todos. 

Considerando os valores da transparência e da inde-

pendência que devem ser inerentes ao modo de atua-

ção dos Programas Prioritários, pretende-se que sejam 

criados mecanismos adequados para gerir e prevenir 

possíveis conflitos de interesses no PNPAS. Uma Política 

de Gestão e Prevenção de Conflito de Interesses e de 

Promoção da Transparência, que contemple um código 

de conduta, deve fazer parte do planeamento e imple-

mentação do PNPAS. Na área das políticas públicas para 

a promoção da alimentação saudável e para a preven-

ção e controlo da obesidade verifica-se um crescimento 

dos conflitos de interesses com o sistema alimentar e 

indústria farmacêutica pelo que se exige a definição de 

uma abordagem e um conjunto de mecanismos e ferra-

mentas de avaliação, divulgação e gestão de riscos para 

a minimização destes problemas. A implementação de 

medidas no âmbito do PNPAS que afetam diretamente 

o ecossistema alimentar e os comportamentos de con-

sumo dos cidadãos, torna a tomada de decisões técni-

cas alvo de pressões que surgem naturalmente nestes 

contextos. Por outro lado,  ao longo dos últimos anos, 

o PNPAS intensificou as intervenções sobre o sistema 

alimentar, com impacto nos operadores económicos do 

setor, muitas vezes em parceria e articulação com es-

tes mesmos operadores económicos. Este modelo de 

articulação, tem um grande potencial para promover a 

mudança ao longo de toda a cadeia alimentar, permi-

tindo, por exemplo, a melhoria da qualidade nutricional 

dos alimentos disponíveis, mas exige a implementação 

de um conjunto de procedimentos e práticas que permi-

tam salvaguardar o interesse público, o melhor interes-

se dos cidadãos e da saúde pública. Deste conjunto de 

mecanismos e ferramentas a implementar, destaca-se:

a) Estabelecimento de critérios e regras para os co-

laboradores e sobre quem pode participar nos 

grupos de trabalho/grupos de peritos para a 

tomada de decisões técnicas e do trabalho nor-

mativo no âmbito do PNPAS, exigindo sempre a 

divulgação e a transparência dos interesses, atra-

vés da assinatura de uma declaração de conflitos 

de interesses devidamente ajustada à área da 

alimentação e nutrição; 

b) Definição de regras claras de participação, elabo-

ração de termos de referência e definição clara 

dos papéis dos diferentes atores, no caso do es-

tabelecimento de parcerias com os stakeholders e

c) Divulgação e transparência, em particular 

para garantir a transparência em todas as intera-

ções entre o PNPAS e os operadores económicos 

do setor alimentar. Para este efeito destaca-se a 

importância da divulgação pública de todas as in-

terações e comunicação entre o PNPAS e os ope-

radores económicos (disponibilização de atas de 

reuniões, divulgação pública de emails trocados 

e todas as demais comunicações/ correspondên-

cias trocadas com operadores económicos), pro-

movendo a sua divulgação proativa num recurso 

de análise acessível. 

A definição e implementação destes mecanismos será 

determinante para proteger a independência, integrida-

de e credibilidade das ações do PNPAS e para garantir 

a confiança dos cidadãos nas políticas públicas nesta 

área.  Esta Política de Gestão e Prevenção de Conflito 

de Interesses e de Promoção da Transparência será de-

senvolvida em consonância com as recomendações da 

OMS, nomeadamente com o documento orientador “Sa-

feguarding against possible conflicts of interest in nutrition 

programmes: Draft approach for the prevention and mana-
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gement of conflicts of interest in the policy development and 

implementation of nutrition programmes at country level: 

report by the Director-General” (39) e o relatório técnico “Ad-

dressing and managing conflicts of interest in the planning 

and delivery of nutrition programmmes at country level” (40).

Por último, no âmbito das “Relações Internacionais e 

Ações de Cooperação” pretende-se que o PNPAS, en-

quanto ponto focal do Ministério da Saúde para a área 

da alimentação, nutrição e obesidade, continue: 

1.	 a ser um parceiro ativo na definição e concretiza-

ção das estratégias e iniciativas da comunidade 

internacional; 

2.	 a contribuir para o cumprimento dos compro-

missos internacionais assumidos por Portugal na 

área da promoção da alimentação saudável, nu-

trição, prevenção e controlo da obesidade; 

3.	 a contribuir para o debate sobre as posições na-

cionais ao nível da OMS e da União Europeia e

4.	 a potenciar a criação de oportunidades e influen-

ciar a agenda internacional, de forma coerente 

e integrada com as necessidades de saúde e 

interesses nacionais nesta área. Pretende-se 

também continuar a desenvolver ações de coo-

peração, na medida em que a ação do PNPAS 

beneficia muito da experiência, ensinamentos e 

lições aprendidas por outros países e parceiros 

internacionais. Neste âmbito, o PNPAS contribui-

rá também para a divulgação das políticas por-

tuguesas em matéria de alimentação, nutrição e 

prevenção e controlo da obesidade.

O financiamento, a alocação de recursos humanos e o 

processo de contratualização em saúde devem ser ain-

da considerados mecanismos de suporte essenciais à 

implementação do PNPAS. Assim, as instituições de saú-

de dos níveis regional e local, em particular os prestado-

res de cuidados de saúde, devem garantir um adequado 

planeamento para o financiamento e para a alocação de 

recursos humanos, de modo a dispor de recursos hu-

manos e financeiros suficientes para a implementação 

das ações previstas no PNPAS. O processo de contra-

tualização dos serviços de saúde deve também estar ali-

nhado e ser coerente com as necessidades identificadas 

pelo PNPAS.
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10. 

Alimentação saudável – corresponde a uma alimentação variada, equilibrada e completa, que 

permita garantir o consumo diário de alimentos nutricionalmente adequados de modo a assegurar 

as necessidades nutricionais para a manutenção da saúde e para a prevenção do risco de doenças 

crónicas associadas à alimentação, em linha com as recomendações da Roda dos Alimentos. Por ali-

mentação inadequada ou hábitos alimentares inadequados considera-se o oposto desta definição.

Alimentos não incluídos na Roda dos Alimentos: alimentos do grupo das “bebidas refrigerantes 

e outras bebidas açucaradas ou com adição de edulcorantes”, “bebidas alcoólcias”, “doces, bolos e 

bolachas” e “snacks, salgados e pizzas”, nos termos dos grupos alimentares definidos no âmbito da 

análise do IAN-AF 2015-2016 1. 

Alimentos não saudáveis – alimentos com elevada densidade energética e baixo valor nutricional, 

que possuem elevado teor de açúcares livres e/ou ácidos gordos saturados e/ou ácidos gordos 

trans e/ou sal e que não são necessários para uma alimentação saudável.

Alimentos processados – alimentos relativamente simples, com um reduzido número de ingre-

dientes, como por exemplo os produtos em conserva (conservas de pescado ou de leguminosas e 

fruta em calda ou cristalizada), o queijo e o pão fresco não embalado. Estes alimentos são produzi-

dos essencialmente através da adição de sal, de óleo ou de outro tipo de gordura, de açúcar e/ou 

de outras substâncias do Grupo 2 da classificação NOVA (ingredientes processados utilizados em 

preparações culinárias) aos alimentos do Grupo 1 da mesma classificação (alimentos não proces-

sados ou minimamente processados) com o objetivo de aumentar a sua durabilidade ou modificar/

melhorar as suas qualidades sensoriais2. 
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Alimentos ultraprocessados – alimentos prontos a consumir/beber/aquecer, produzidos pela in-

dústria alimentar com recurso a diversas técnicas. Resultam da combinação de vários ingredientes, 

incluindo quer ingredientes usados para o fabrico dos alimentos processados, quer de outros ingre-

dientes que são exclusivos deste grupo (ingredientes nunca ou raramente usados nas preparações 

culinárias (ex: frutose, maltrodextrinas, gorduras hidrogenadas...)), bem como os aditivos alimentares 

cuja finalidade é o aumento da palatabilidade dos alimentos ou a mitigação de características sen-

soriais indesejáveis (ex: aromas, corantes, emulsionantes, edulcorantes, intensificadores de sabor, 

...). Como exemplos de alimentos ultraprocessados consideram-se os refrigerantes, snacks doces ou 

salgados, bolachas, cereais de pequeno-almoço, gelados, refeições prontas a consumir ou pré-prepa-

radas congeladas/refrigeradas, entre outros. Não são alimentos modificados, mas sim formulações 

elaboradas maioritariamente ou exclusivamente a partir de substâncias derivadas de alimentos e 

aditivos, com pouco ou nenhum componente intacto dos Alimentos do Grupo 1 (alimentos não pro-

cessados ou minimamente processados). O objetivo geral do ultraprocessamento é criar produtos 

alimentares convenientes (com elevada durabilidade, prontos a consumir), com sabor agradável (com 

elevada palatabilidade) e com elevada rentabilidade económica (ingredientes de baixo custo)1. 

Ambiente alimentar – conjunto dos ambientes físico (disponibilidade, qualidade da oferta e publi-

cidade), económico (custos), político (políticas governamentais) e sociocultural (normas e comporta-

mento), que possa interferir nas oportunidades e condições que influenciam as escolhas alimenta-

res dos indivíduos e o seu estado nutricional3.

Ambientes alimentares digitais – espaços digitais que promovem uma interação direta entre as 

pessoas e diferentes serviços e informação na área da alimentação e nutrição, com o potencial de 

influenciar as suas escolhas alimentares. Os ambientes alimentares digitais englobam diferentes 

elementos, nomeadamente as redes sociais, o marketing alimentar digital e os serviços online de 

compra de alimentos4.

Ambientes alimentares saudáveis – ambientes nos quais os alimentos, bebidas e refeições que 

contribuem para uma alimentação adequada, de acordo com as orientações alimentares nacionais, 

estão disponíveis, acessíveis e são amplamente promovidos.

Ambientes obesogénicos – soma das influências, oportunidades ou condições de vida que pro-

movem a obesidade em indivíduos ou populações5.

Bebidas refrigerantes e outras bebidas açucaradas e/ou com adição de edulcorantes – re-

fere-se a todas as bebidas refrigerantes enquadradas na Portaria nº 703/96, de 6 de dezembro6 e 

todos os sumos e néctares de frutos enquadrados no Decreto-Lei n.º 225/2003, de 24 de setembro7.

Carne processada - refere-se aos tipos de carne que tenham sido transformados através de pro-

cessos como a salmoura, secagem, fermentação ou defumação ou outros processos que visem 

aumentar o seu tempo de conservação e/ou intensificar o sabor. A maioria das carnes processadas 

contêm carne de bovino ou de suíno, mas também contêm outros tipos de carne vermelha, carne 

de aves, vísceras, miudezas ou subprodutos de carne. Considerou-se a designação e a definição 
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da Organização Mundial da Saúde (OMS) 8, apesar da designação legal constante no ponto 7.1 do 

Anexo I do Regulamento (CE) nº 853/2004, de 29 de abril (produtos transformados: produtos à base 

de carne) 9.

DALYs, Disability-adjusted life years – anos de vida perdidos por incapacidade10.

Excesso de peso – o excesso de peso e a obesidade são definidas como um acumulação anormal 

e/ou excessiva de gordura corporal que pode atingir graus capazes de afetar a saúde. Um índice de 

massa corporal (IMC) superior a 25 kg/m2 é considerado excesso de peso11. 

Insegurança alimentar – situação que existe quando se verificam dificuldades no acesso a ali-

mentos suficientes, seguros e nutricionalmente adequados, que possam comprometer a satisfação 

das necessidades nutricionais e as preferências alimentares para uma vida ativa e saudável12.

Malnutrição – a malnutrição, em todas as suas formas, inclui desnutrição (baixo peso para a es-

tatura, baixa estatura para a idade, baixo peso para a idade), ingestão inadequada de vitaminas 

ou minerais, pré-obesidade, obesidade e outras doenças crónicas relacionadas com a alimentação 

inadequada13. 

Pré-obesidade – o excesso de peso e a obesidade são definidas como um acumulação anormal e/

ou excessiva de gordura corporal que pode atingir graus capazes de afetar a saúde. Um índice de 

massa corporal (IMC) 25 – 29,9 kg/m2 é considerado pré-obesidade11.

Obesidade – o excesso de peso e a obesidade são definidas como um acumulação anormal e/

ou excessiva de gordura corporal que pode atingir graus capazes de afetar a saúde. Um índice de 

massa corporal (IMC) superior ou igual 30 kg/m2 é considerado obesidade11.

Risco nutricional – é definido pelo estado nutricional atual e pelo risco de deterioração do estado 

atual, devido a um aumento das necessidades nutricionais causado pelo stresse metabólico asso-

ciado à condição clínica.
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ANEXO A –  
METODOLOGIA PARA A CONSTRUÇÃO DO PNPAS 2022-2030

O desenvolvimento da proposta PNPAS 2022-2030 seguiu um processo baseado em evidência científica e nos mo-

delos de planeamento estratégico em saúde, participativo, colaborativo, que promoveu o envolvimento de diferentes 

parceiros. Este processo incluiu 4 grandes etapas: 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
1.	 Gregório MJ, Salvador C, Bica M, Horgan R, Telo de Arriaga M. The Healthy Food Environment Policy Index (Foo- 

d-EPI): Evidence Document para Portugal. 2021. Lisboa: Programa Nacional para a Promoção da Alimentação Sau-

dável, Direção-Geral da Saúde.

2.	 Gregório MJ, Salvador C, Bica M, Graça P, Telo de Arriaga M. The Healthy Food Environment Policy Index (Food-EPI): 

Relatório de resultados para Portugal. 2022. Lisboa: Programa Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável, 

Direção-Geral da Saúde. 

3.	 World Cancer Research Fund International. NOURISHING framework: Results for Portugal. NOURISHING and MO-

VING policy databases.  2021.

4.	 World Health Organization. Toolkit for developing a multisectoral action plan for noncommunicable diseases da 

OMS.  Geneva: World Health Organization;  2022.

1.	 Analisar – Revisão da literatura científica e documentos estratégicos da Organização Mun-

dial da Saúde (OMS), União Europeia e Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Económico (OCDE), bem como o diagnóstico da situação relativo ao excesso de peso e obe-

sidade em Portugal, hábitos alimentares da população portuguesa e de outras formas de 

malnutrição; 

2.	 Avaliar – Avaliação do grau de implementação do PNPAS 2012-2020 (Food-EPI Portugal) (1,2), 

NOURISHING Framework: Portuguese Evaluation (3) e Estudo de Avaliação do grau de implemen-

tação do PNPAS 2012-2020; 

3.	 Identificar e Priorizar – Identificação e priorização de ações a implementar, oportunidades 

e desafios futuros para o PNPAS 2022-2030 (workshops com peritos - Food-EPI Portugal) e, 

4.	 Consolidar – Análise e consolidação da proposta para o PNPAS 2022-2030 (discussão sobre 

a adequação e aplicabilidade da proposta do PNPAS 2022-2030, em contexto de consulta 

pública) (Figura 1). A proposta do PNPAS 2022-2030 seguiu ainda o Toolkit for developing a 

multisectoral action plan for noncommunicable diseases da OMS (4).
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Figura 1. Etapas do modelo de construção do PNPAS 2022-2030.

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO
REVISÃO DA LITERATURA 
Evidência sobre a efetividade, custo-efetividade e impacto 
na redução das desigualdades sociais de estratégias de 
intervenção para a promoção da alimentação saudável e 
prevenção e controlo da obesidade

IDENTIFICAÇÃO E 
PRIORIZAÇÃO
Ações a implementar, oportunidades e desafios futuros 
para o PNPAS 2022-2030 (questionário e workshop com 
peritos)

ANÁLISE E 
CONSOLIDAÇÃO 
Análise e consolidação da proposta para o PNPAS 
2022-2030 
(Consulta Pública)

AVALIAÇÃO DO PNPAS 2012-2020
• Food-EPI (Healthy Food Policy Index) Portugal
• NOURISHING Framework (Food policy package for healthy 

diets and the prevention of obesity and diet-related 
non-communicable diseases): Portuguese Evaluation 

• Estudo de avaliação da implementação do PNPAS 
2021-2020 (parceiros do nível nacional, regional e local)

ANALISAR

1.

AVALIAR

2.

CONSOLIDAR

4.

IDENTIFICAR E 
PRIORIZAR

3.
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ANEXO B –  
ALINHAMENTO ENTRE O PNPAS E A AGENDA 2030 DA ONU PARA O DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Figura 1. Alinhamento entre o PNPAS e a Agenda 2030 da ONU para o Desenvolvimento Sustentável.
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ANEXO C –  
MODELO CONCEPTUAL DO PNPAS 2022-2030

EIXOS NUCLEARES
1. Proteger e apoiar
Ambientes alimentares saudáveis
2. Informar e capacitar
Cidadãos informados, capacitados e 
motivados para escolhas alimentares 
saudáveis
3. Identificar e cuidar
Reforço da promoção da alimentação 
saudável nos cuidados de saúde e 
acesso a cuidados nutricionais

EIXOS TRANSVERSAIS
4. Integrar e articular
Alimentação saudável em todas as 
políticas e em toda a sociedade
5. Monitorizar e avaliar
Sistema de vigilância, monitorização e 
avaliação em alimentação e nutrição

Reduzir o teor de sal em pelo menos 10 % 
até 2027.
Reduzir o teor de açúcar em pelo menos 20 
% até 2027.
Aumentar o conhecimento sobre a DM em 
pelo menos 20 % até 2027.

METAS A 2030INTERVENÇÕES

O PNPAS visa promover o estado de saúde da 
população portuguesa, atuando num dos seus 
principais determinantes, a alimentação, 
prevenindo e controlando todas as formas de 
malnutrição.

CONTEXTO

METASINTERVENÇÕESCONTEXTO

VISÃO

Cidadãos vivam, cresçam, aprendam, trabalhem em ambientes alimentares saudáveis

Cidadãos mais informados, capacitados e motivados para escolhas alimentares 
saudáveis

Serviços de saúde com mais respostas e mais capacitados (alimentação suadável, 
prevenção e controlo obesidade)

MISSÃO

METAS A CURTO PRAZO86% carga da doença 
é devida às doenças crónicas

EXCESSO DE PESO
58,1% excesso de peso 
(21,6% obesidade)
29,6% excesso de peso infantil 
(12% obesidade)

ALIMENTAÇÃO INADEQUADA
7,3% DALYs
11,4% mortalidade
56% consumo hortícolas
e fruta < 400 g/dia
76,4% ingestão sódio superior 
à recomendação
24,3% ingestão açúcares livres 
≥ 10% do VET

1

Aumentar a adesão à DM em 20% até 2030.
Aumentar a % de consumo de pelo menos 
400g de fruta e hortícolas até 2030.
Reduzir o consumo de carne processada em 
pelo menos 10% até 2030.  
Reduzir o consumo de alimentos não 
saudáveis ( alimentos que não constam na 
Roda dos Alimentos) em pelo menos 15% até 
2030.
Reduzir a proporção de crianças e 
adolescentes que apresenta um consumo 
diário de refrigerantes e outras bebidas 
açucaradas e/ou com adição de edulcorantes 
em pelo menos 15% até 2030.
Reduzir a ingestão de sódio em 30 % até 
2030.
Reduzir a proporção de crianças e 
adolescentes que apresentam uma ingestão 
de açúcares livres superior à recomendação 
da OMS em pelo menos 15% até 2030.   
Aumentar a taxa de aleitamento materno 
exclusivo até 6 meses para 50 % até 2030. 
Aumentar a proporção de indivíduos com 
acesso a, pelo menos, um recurso de 
aconselhamento breve para a alimentação 
saudável até 2030.
Aumentar a proporção de crianças e jovens 
alvo de intervenção em saúde escolar, no 
que concerne à alimentação, até 2030.
Aumentar a proporção de utentes no SNS 
em risco nutricional ou desnutridos com 
acesso a, pelo menos, uma intervenção 
nutricional personalizada através dos 
sistemas de informação do SNS, até 2030.
Aumentar a proporção de utentes do SNS 
com acesso a pelo menos uma consulta de 
nutrição nos cuidados de saúde primários 
até 2030.

METAS A MÉDIO PRAZO2

Travar o crescimento e reverter a tendência 
na prevalência do excesso de peso e da 
obesidade em adultos até 2030. 
Reduzir a prevalência do excesso de peso e 
da obesidade em crianças e adolescentes em 
pelo menos 5 % até 2030. 

METAS A LONGO PRAZO3

Figura 1. Modelo conceptual do PNPAS 2022-2030.
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